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Faculdade de Ensino Superior de Linhares - Faceli


EDITAL - 004/2010/FACELI
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE  PROFESSORES  PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO – 2010-2.


A Diretora Presidente da Fundação Faceli, mantenedora da Faculdade de Ensino Superior de Linhares - Faceli, no uso de suas atribuições legais, torna público que encontram-se abertas, no período de 07 a 12 de  julho de 2010, as inscrições do Processo  Seletivo de Contratação temporária de Professores para Cursos de Graduação e Curso superior de tecnologia em Silvicultura, nas disciplinas indicadas neste Edital.


1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo, cujas inscrições são abertas pelo presente Edital, objetiva a contratação de docentes, período letivo de 2010/2, para as disciplinas ofertadas nos cursos de Pedagogia-Licenciatura e para o Curso Superior  de Tecnologia em Silvicultura.

1.2. As inscrições são reservadas a candidatos portadores de diplomas ou equivalente de pós-graduação lato-sensu e/ou stricto-sensu observada à titulação, aderência de formação do candidato com a disciplina ofertada neste Edital, e a experiência profissional.


2. DAS INSCRIÇÕES: LOCAL E REQUISITOS

2.1. As inscrições para o processo seletivo deverão ser entregues na secretaria da faculdade, situada na Av. Filôgonio Peixoto, s/nº, Bairro Aviso, Linhares, ES, no horário de: 14h às 20h, no período de 07 a 12 de julho de 2010. O candidato deverá inscrever-se pessoalmente ou por meio de procuração.


2.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar:

a) Curriculum Vitae, devidamente preenchido no modelo proposto pela faculdade, Anexo I 
b) Cópia dos documentos e compõem o currículo, conforme observações do 
Anexo II, 
c) Ficha de inscrição preenchida – Anexo III deste Edital.

2.3. Toda documentação deverá ser acondicionado em envelope com a ficha de inscrição na parte externa devidamente preenchida.

2.4. O candidato poderá inscrever-se para até duas das disciplinas indicadas neste edital, desde que tenha aderência da sua formação com as disciplinas.






3. DAS DISCIPLINAS

As disciplinas disponíveis para processo seletivo de contratação temporária de professores para cursos de graduação são as relacionadas a seguir:

	CURSO DE  PEDAGOGIA - NOTURNO

	PERÍODO
	DISCIPLINAS:
	Carga horária

	6º PERÍODO
	Fundamentos e Metodologia da Matemática
	72 horas

	
	Libras I
	72 horas

	CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SILVICULTURA - NOTURNO

	PERÍODO
	DISCIPLINAS:
	Carga horária

	5º PERÍODO
	Topografia
	80 h



4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O processo seletivo constará de 2 (duas) etapas, de caráter eliminatório e classificatório, valoradas em 100 pontos cada, não cumulativos.
I – Análise do Currículum Vitae – 100 pontos. 
II – Avaliação de aula ministrada perante Banca Examinadora – 100 pontos

4.2. A avaliação do currículo será feita de acordo com os critérios e pontuação constantes no Anexo IV deste Edital.

4.3. A avaliação da aula será feita com base nos critérios definidos em regulamento próprio, que será apresentado aos candidatos classificados para Banca Examinadora;

4.4. A Comissão Examinadora poderá solicitar a qualquer momento a complementação de informações que julgar necessária.


5. DA CLASSIFICAÇÃO PARA A BANCA EXAMINADORA


5.1. Serão classificados para a Banca Examinadora os três primeiros colocados na análise de currículo de acordo com os critérios apresentados no Anexo IV.


5.2. O total máximo obtido de pontos na análise curricular é de 100 (cem) pontos não cumulativos. 


5.3. Havendo desistência do professor selecionado para a Banca Examinadora, será aproveitado o candidato cuja pontuação seja a imediatamente inferior.







Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão organizadora do Processo Seletivo.


Linhares, 06  de Julho  de  2010





Ana Maria Paraíso Dalvi
Diretoria Presidente da Fundação FACELI


ANEXO I

PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES
 PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO – CADASTRO DE RESERVAS 2010-2

CURRÍCULO VITAE

1. DADOS PESSOAIS
Nome: 
Sexo: 
Data de nascimento: 
Estado civil: 
CPF: 
RG: 
Título de Eleitor:
E-mail: 
Telefone Residencial: 
Telefone Comercial: 
Telefone Celular: 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
________________________________________________________________________________ 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Graduação
Instituição: 
Sigla da IES: 
Local: 
Curso: 
Data de início: (mês e ano)
Data de obtenção do título: 
Classificação da área de formação: 

Especialização (pós graduação lato sensu)
(se tiver mais de uma acrescentar)
Instituição: 
Local: 
Curso: 
Data de início: 
Data de obtenção do título: 

Mestrado
Instituição: 
Sigla da IES: 
Local: 
Curso: 
Data de início: (mês e ano)
Data de obtenção do título: 
Classificação da área de formação: 

Doutorado
Instituição: 
Sigla da IES: 
Local: 
Curso: 
Data de início: (mês e ano)
Data de obtenção do título: 
Classificação da área de formação: 


3. OUTROS CURSOS

(preferencialmente listar os que foram realizados nos últimos 3 anos)
Curso: 
Local: 
Período: 




4. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA DOCENTE

Educação Básica e Técnica
Instituição:
Tempo de serviço: 
(dizer o período de que dia, mês e ano até que dia,mês e ano)


Ensino Superior
Instituição: 
Tempo de serviço: 
Curso (s): 
Disciplina (s): 

Cursos de Pós-Graduação
Instituição: 
Tempo de serviço: 
Curso (s): 
Disciplina (s): 



5. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE

Instituição: 
Cargo: 
Tempo de serviço prestado: 










ANEXO II


DOCUMENTOS E COMPÕEM O CURRÍCULO


1- DOCUMENTOS DE INDENTIFICAÇÃO (DADOS PESSOAIS)

· Identidade:
· CPF: 
· Título de Eleitor:
· Comprovante de votação da última eleição:
· Certificado de reservista (se homem)
· Cópia da carteira de trabalho (parte de identificação)
· Certidão de nascimento ou casamento
· Comprovante de residência

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Xerox de documentos que comprovem a formação acadêmica autenticados 

· Graduação
· Especialização (pós graduação lato sensu)
· Mestrado
· Doutorado

No caso do candidato não possuir o diploma de mestre ou doutor, só serão aceitas as declarações de  conclusão  de até um ano contadas da  data de defesa da tese ou dissertação. 


3. OUTROS CURSOS

· Cópia  dos certificados dos cursos realizados (preferencialmente nos últimos 3 anos)
Não há necessidade de autenticação.


4. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA DOCENTE EM ANOS

Xerox da carteira ou do contrato de trabalho
Declaração das disciplinas lecionadas contemplando o tempo destinado a cada uma.


4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCENTE EM ANOS
(relacionar somente a experiência profissional que tem relação direta com a  disciplina pleiteada).
· Xerox da carteira, contrato de trabalho ou outros documentos comprobatórios

* necessário comprovar o tempo de serviço em anos.


ANEXO III

PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES
 PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO – CADASTRO DE RESERVAS 2010-2

FICHA DE INSCRIÇÃO

*necessário preencher e afixar na parte externa do envelope de inscrição

	DADOS PESSOAIS

	Nome:

	Endereço:                                        

	N°                    Bairro:                                                      Município:

	Cep.:                                   E-mail:

	Telefone de contato: Pessoal                                            Celular:

	

	DISCIPLINAS PLEITEADAS (no máximo 2 disciplinas)

	1 - 

	2 - 

	

	EXPERIÊNCIA DOCENTE

	Ensino Superior :  (_________) anos

	Pós graduação: (__________) horas

	Educação Básica e/ou técnica (_______)anos

	

	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE

	Relacionada com a disciplina para a qual se candidata  (_________) anos

	ASSINATURA DO CANDIDATO:

	


	





	PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES
 PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO.

	Nome do Candidato:	


	Data de Entrega:______/______/______


	Assinatura do recebedor:                             







ANEXO IV
QUADRO DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE PARA OS CARGOS DE PROFESSOR PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO – CADASTRO DE RESERVAS 2010-2

	TITULOS
	VALOR UNITARIO
	PONTUAÇÃO
MÁXIMA

	TITULAÇÃO *
	Doutor na área específica ou correlata: 20,0
	30

	
	Mestre na área específica ou correlata: 17,0
	

	
	Pós-graduado strictu sensu na área especifica ou correlata: 15,0
	

	
	Graduação na área curso e/ou disciplina: 10,0 
	

	EXPERIÊNCIA DOCENTE
	Ensino superior com mais de 5 anos. 20,0
Ensino superior de 1 a 5 anos. 10,0
Ensino superior até 1 ano. 5,0
	20,0


	
	Experiência em disciplinas da área específica ou correlata, em curso de graduação. 10,0
	


30,0

	
	Experiência em disciplinas para a qual se candidata, em curso de graduação. 10,0
	

	
	Experiência com 200 h/a ou mais na docência de disciplinas de cursos de pós graduação. 5,0
	

	
	Experiência educação básica e técnica profissional. 5,0
	

	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
NÃO DOCENTE
	Relacionada com as disciplinas para a qual se candidata a mais de 5 anos: 20,0
	

20,0


	
	Relacionada com as disciplinas para a qual se candidata de 1 a 5 anos: 10,0
	

	
	Relacionada com as disciplinas para a qual se candidata com menos de 1 anos: 5,0
	

	TOTAL
	100


* A pontuação da Titulação é cumulativa em no máximo 30 (trinta) pontos, sendo esta a soma dos pontos da graduação com a maior titulação, observada a aderência.
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